
 

 

ERRATA Nº 01 – CONVITE Nº 017/2022 

 

O CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR. JOÃO AMORIM – CEJAM, no uso de suas atribuições, publica a ERRATA 

do CONVITE Nº 017/2022, com as seguintes retificações e exclusões: 

 

4. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

• Comprovar atendimento em outro estabelecimento de saúde com distância da UBS ALTO DO 

IPIRANGA; 

• Apresentar Protocolos Gerenciáveis de: 

Detecção Precoce de Câncer de Mama e suas linhas de cuidado. 

 

5. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

5.1 Os documentos descritos no item 4 deverão ser entregues até o dia 27/01/2022, por meio eletrônico, 

em arquivo PDF, através do e-mail: selecaofornecedores@cejam.org.br, conforme descrição abaixo. 

ASSUNTO: CONVITE Nº 017/2022 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS EM ATENÇÃO SECUNDÁRIA PARA 

CONSULTAS MÉDICAS (ESPECIALIDADE CLÍNICA MÉDICA) 

 

 

7.2 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO E ATENDIMENTO DO DIMENSIONAMENTO 

OPERACIONAL DA UNIDADE 

 

ATENDIMENTO EM OUTRO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE COM DISTÂNCIA DA UBS ALTO DO IPRANGA 
MENOR QUE: 
 

● até 20 km       = 2 pontos 

● de 21 a 30 km = 1,5 pontos 

● > 31 km         = 1 ponto 
 

EQUIPE EXPERIÊNCIA: 
 

● Experiência comprovada com preceptoria de residência = 2,5 pontos 
● Experiência comprovada com preceptoria de internato = 1 pontos 
● Mais de 80% da equipe com experiência comprovada em Mastologia= 2 pontos 
● De 51% a 80% da equipe com experiência comprovada em Mastologia = 1,5 pontos 
● De 31% a 50% da equipe com experiência comprovada em Mastologia = 1 pontos 
● Menos de 30% da equipe com experiência comprovada em Mastologia = 0 pontos 

 

 



 

 

Considerando as alterações procedidas, continuam válidas e regulares os demais requisitos obrigatórios para 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE entre as empresas credenciadas. 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR. JOÃO AMORIM 


